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NOTA TÉCNICA

NOTA TÉCNICA CONJUNTA N°01/2022/CGVS/SESAU

Assunto: Uso racional de testes de diagnóstico para COVID-19 no contexto
da transmissão da variante Ômicron no estado de Roraima e escassez de
testes.

A Secretária Estadual de Saúde elaborou, fundamentada no protocolo
do Ministério da Saúde,  o PLANO DE AÇÃO LOCAL DE TESTAGEM PARA COVID-19
(PAE-TESTE) com a finalidade de ampliar o diagnóstico da covid-19 utilizando os
testes rápidos de antígeno (TR-Ag). O plano trás orientações e estratégias para
identificação dos indivíduos infectados com o vírus SARS-CoV-2 sintomáticos e
assintomáticos, além de recomendações para a implementação de critérios de
priorização para o uso dos testes de diagnóstico para COVID-19 em locais com
disponibilidade limitada de testes. A recomendação é válida tanto para os testes
rápidos de antígenos quanto para os testes moleculares (RT-PCR).

Dada a atual situação epidemiológica no estado de Roraima,
caracterizada por um rápido aumento do número de casos confirmados,
confirmação da circulação da variante do SARS-CoV-2 Omicron (BA.1-like) e o
consequente aumento repentino do uso de testes de diagnóstico, consoante ao
Ministério da Saúde, recomendamos o uso criterioso dos TR-Ag, principalmente nas
unidades de saúde, independentemente do nível de atenção, orientamos que sejam
priorizando os pacientes sintomáticos, focando no diagnóstico assistencial da COVID-
19. E em concordância com a OPAS, quanto ao uso racional de testes de diagnóstico
para COVID-19 no contexto da transmissão da variante Ômicron, recomendamos
que nesse momento NÃO seja realizada triagem de assintomáticos e busca ativa.

 
Recomendamos que os municípios do estado de Roraima

priorizem o uso de testes de diagnóstico para COVID-19 da seguinte
forma:

Todos os casos que exigem hospitalização devido a sintomas
respiratórios;
Pacientes com sintomas respiratórios que estejam nos grupos de risco
para agravamento da doença;
Profissionais de saúde com sintomas respiratórios (para permitir
orientação referente ao retorno ao trabalho);
Pacientes que precisam ser hospitalizados por outros motivos, para
detecção de COVID-19 de acordo com as normas de cada país/território
e de cada instituição;
Profissionais com sintomas respiratórios que fazem parte de serviços



essenciais e presenciais, como profissionais de segurança (para permitir
orientação referente ao retorno ao trabalho).

 
Situações em que o teste NÃO é recomendado:

Indivíduos assintomáticos (inclusive contatos);
Como requisito para sair do isolamento;
Para acessar locais públicos.

Reiteramos a NOTA TÉCNICA Nº 05/2021/COE - RR/COVID-19,
dando ênfase ao desuso dos testes rápidos que detectam anticorpos.

Reafirmamos a importância de manter as medidas de prevenção,
como a vacinação, reforçando a manutenção das medidas não farmacológicas, tais
como higiene constante das mãos, uso correto de máscaras, higiene e ventilação de
ambientes, distanciamento social e evitar aglomeração de pessoas.

 
Boa Vista – RR, 26 de janeiro de 2022.
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